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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL FARROUPILHA
REITORIA
 

REQUERIMENTO HORÁRIO ESPECIAL DE ESTUDANTE
Conforme Art. 98, Lei nº 8112/90

À Coordenação de Gestão de Pessoas

I-Informações do Servidor
Nome: __________________________________________________________________________
Matrícula Siape n°: ___________________Cargo:________________________________________
Campus/Lotação: ____________________ Carga Horária Semanal: _________________________
Email/Fone:_______________________________________________________________________
II-Informações do Curso
Requer a concessão de HORAÁRIO ESPECIAL DE ESTUDANTE, sob compensação de horário, para o período de ___/___/____ a ___/___/____ (semestral), nos termos do Art. 98 da Lei 8.112/90, para frequentar as disciplinas letivas referente ao curso descrito abaixo: 
Modalidade: (   ) Ensino Médio  (     ) Graduação  (   ) Especialização Lato Sensu
                     (   ) Mestrado  (   ) Doutorado  (   ) Pós-Doutorado
Nome Curso: _____________________________________________________________
Programa: _______________________________________________________________
Instituição: _______________________________________________________________

III-Comprovantes anexos ao documento: (     ) Matriz Curricular  (    ) Atestado de Matrícula
(   ) Comprovante de Reconhecimento do Curso pelo MEC  (   ) Proposta de escala de horários

Importante:
· A concessão do horário especial para servidor estudante dar-se-á semestralmente;
· O plano de compensação obedecerá à duração semanal de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, e observará o mínimo de 1 (uma) e o máximo de 3 (três) horas para as refeições, devidamente autorizado pela Chefia Imediata;
· A compensação ocorrerá em turnos não superiores a 06 (seis) horas, respeitando-se o intervalo para as refeições, não podendo ser realizado entre as 22h30min de um dia e às 5h30min horas do dia subsequente;
· A concessão de horário especial deve interromper-se durante as férias escolares e/ou quando as atividades normais de ensino do curso forem interrompidas por quaisquer motivos;
· A renovação é semestral e obrigatória, independentemente do curso que estiver frequentando e da periodicidade da matrícula, para tanto deverá ser requerida até o 15º dia após início de cada semestre, mediante apresentação de documento comprobatório da matrícula para aquele semestre e da frequência regular no período anterior;
· Na possibilidade das Grades 1 e 2 do formulário não serem suficientes para especificar o horário de
compensação, deverá ser anexada pelo(a) servidor(a) declaração com as explicações adicionais;
· O servidor com Jornada Flexibilizada não terá direito ao Horário Especial, devendo optar por uma das opções (se optar pelo Horário Especial, deverá cumprir 40 horas semanais).


Local/data: _________________, ___de__________de 201_.

Assinatura do servidor: _____________________________
PROPOSTA DE ESCALA DE HORÁRIO
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	ESCALA 1 - HORÁRIO ATUAL DO SERVIDOR

	Turno
	Segunda
	Terça 
	Quarta
	Quinta 
	Sexta
	Sábado
	

	Manhã
	
	
	
	
	
	
	

	Tarde
	
	
	
	
	
	
	

	Noite
	
	
	
	
	
	
	

	
	Carga Horária Total do Dia: 
	Carga Horária Total do Dia:
	Carga Horária Total do Dia:
	Carga Horária Total do Dia:
	Carga Horária Total do Dia:
	Carga Horária Total do Dia:
	CH Total da Semana:




	ESCALA 2 -  HORÁRIO DE TRABALHO PROPOSTO*

	Turno
	Segunda
	Terça 
	Quarta
	Quinta 
	Sexta
	Sábado
	

	Manhã
	
	
	
	
	
	
	

	Tarde
	
	
	
	
	
	
	

	Noite
	
	
	
	
	
	
	

	
	Carga Horária Total do Dia: 
	Carga Horária Total do Dia:
	Carga Horária Total do Dia:
	Carga Horária Total do Dia:
	Carga Horária Total do Dia:
	Carga Horária Total do Dia:
	CH Total da Semana:


*Na escala 2 deverá constar o horário de trabalho, considerando os horários de afastamento.

Pareceres:
	Manifestação da CPPD (para o caso de servidor docente):
De acordo em: ___/___/___  Carimbo e Assinatura:____________________________________
Observação: ___________________________________________________________________
______________________________________________________________________________

Manifestação da Chefia Imediata:
(    ) Deferido    (    ) Indeferido
Em ___/___/___  Carimbo e Assinatura:______________________________________________
Observação: ___________________________________________________________________
______________________________________________________________________________

Manifestação do Diretor (a) ou Pró-Reitor (a) ao qual servidor está vinculado:
De acordo em ___/___/___
Carimbo e Assinatura: ___________________________________________________________
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Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Farroupilha
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional
Coordenação Geral de Gestão de Pessoas
Fone/Fax: (55) 3218-9822 / E-mail: cggp@iffarroupilha.edu.br
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